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Nova Friburgo, 07 de abril de 2026.

Para: Monique Borges de Azevedo
Agente de Contratagcdo - Matr.: 115.269

De: Willian R.G. Borges
Membro da Comissdo de Contratacdo - Matr.: 300.817

Referente: Analise da qualificacdo técnica - Processo n® 23577/2025
Concorréncia Eletrdnica n® 90.008/2025

A fim de instruir o processo para a CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUCAO DE CRECHE PRE-ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
— NOVA CMEI Vereador Irineu, informo que a empresa ISOMETAL SERVICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. apresentou as pecas técnicas exigidas
correspondente a fase de qualificacdo técnica, conforme previsto no

edital, que sé&o:

e Declaracdo unificada;

e Declaracdo formal de que dispord, por ocasido da futura contratacéo,
das instalacdes, aparelhamento e pessoal técnico considerados

essenciais;
e Declaracdo de responsabilidade técnica;
e Declaracdo de assuncdo de responsabilidade;
e Certiddo de registro profissional n° 24852/2026;
e Certiddo de registro profissional n° 25828/2026;
e Certid&o de registro de pessoa juridica n® 25784/2026;

e Certiddes de acervo técnico do eng® Rafael de Almeida Aragédo
2620250017545, 2620240008977, 2620250018562, 2620240008974,
2620240022301 e 2620240022161;

e Atestados de capacidade técnica;

Abaixo, seguem os apontamentos decorrentes da anédlise técnica

realizada por este membro da comisséo:
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DA ANALISE DA QUALIFICAGCAO TECNICA

De inicio, conforme disposto no item 18.1 do edital, a comprovacao
da qualificacdo técnica deve estar diretamente vinculada as parcelas de
maior relevancia indicadas no Termo de Referéncia. Assim, as experiéncias
técnicas apresentadas devem demonstrar, de forma objetiva, a execucgdo
desses servicos, tanto por parte da empresa dquanto do engenheiro

responséavel indicado no quadro técnico.

No que se refere a capacidade técnico-profissional, observa-se que
os atestados apresentados em nome do eng® Rafael de Almeida Aragéo,
estdo devidamente acompanhados das respectivas Certiddes de Acervo
Técnico (CAT), comprovam sua atuacdo como responsavel técnico em servicos
de caracteristicas semelhantes ao objeto licitado, em conformidade com
o edital e com o do Termo de Referéncia, atendendo ao percentual minimo

de 30% exigido para as parcelas de maior relevéancia.

Quanto a capacidade técnico-operacional da empresa, identifica-se
que as CATs apresentadas em nome do responsavel técnico tiveram como
tomador do servico a prépria licitante Isometal Servigos Industria e
Comércio LTDA., atendendo ao disposto no item 18.2.2 do edital, em
substituicdo a Certiddo de Acervo Operacional (CAO). Deste modo, ndo se
identificaram pendéncias técnicas quanto a comprovacdo dos itens
considerados de maior relevancia, a luz dos pardmetros objetivos

previstos no item 18.8 do edital.

Observa-se ainda que nédo foram apresentadas CATs ou atestados
técnicos em nome do engenheiro Marcus Vinicius Machado de Oliveira. Dessa
forma, registra-se que a qualificacdo técnica da empresa se encontra
vinculada ao acervo do profissional Rafael de Almeida Aragdo, devendo

este permanecer vinculado a execugdo contratual, conforme previsto no

item 18.9 do edital e no item 7.2.10 do Termo de Referéncia, cabendo a
fiscalizacdo acompanhar o cumprimento dessa exigéncia. Eventual
substituicdo do responséavel técnico deverd ser previamente analisada e
aprovada pela Administracdo, em observancia ao principio da vinculacéo

ao instrumento convocatdério, previsto no art. 5° da Lei n® 14.133/2021.
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Registra-se, ainda, que foram identificados oito atestados de
capacidade técnica desacompanhados das respectivas CAT. Nos termos do
item 18.1 do edital e do art. 47 da Resolucdo CONFEA n° 1.137/2023, a
auséncia de Certiddo de Acervo Técnico emitida pelo CREA compromete a
certificacdo legal da responsabilidade técnica, ndo sendo tais
documentos suficientes para fins de comprovacdo formal da qualificacéo

técnica.

Por fim, verifica-se que os itens 14.6 e 18.3 do edital estabelecem
a obrigatoriedade de apresentacdo, respectivamente, da Declaracdo de
assuncdo de responsabilidade quanto ao conhecimento das condig¢des do
local de execucdo e da Declaracdo formal de disponibilidade de
instalacdes, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais a
execucdo do objeto. Constatou-se, contudo, que a licitante apresentou
tais declaracdes por meio de modelo préprio, distinto do modelo
disponibilizado pela Administracdo no edital. Assim, registra-se a
divergéncia formal quanto ao atendimento ao modelo padronizado
estabelecido no instrumento convocatdrio, para fins de apreciacdo pela

Comisséo.

Dessa forma, no que compete a este membro da comissdo quanto a
anadlise das pecas técnicas apresentadas, verifica-se a conformidade
quanto a comprovacdo dos 1itens considerados de maior relevéancia,
ressalvada a divergéncia formal relacionada as declarag¢des mencionadas,

situacdo que poderd ser objeto de diligéncia ou saneamento.

Diante do exposto, encaminha-se © presente parecer a comisséo
responséavel para a adocdo das medidas cabiveis.

Sem mais para o moment subscrevo 7ﬁ

IC N

Willian Bo geéQ/
Matricula n° 300 81
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